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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

Lei n 838 - A/2015,                                                      de 11 de novembro de 2015.

 

“Concede Título de Cidadão Florestense ao Sr. LOURIVAL LUIS DE
SANTANA e da outras providências.”

 

 

                 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
FLORESTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Concede Título e Cidadão Florestense ao Sr. LOURIVAL LUIS DE
SANTANA (Lourival) – Fruticultor da AFRUNOF, natural da cidade de Cacimba
de dentro/PB e toma outras providências.

 

Art. 2º - Esta Lei Entra em Vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta, 12 de
dezembro de 2015.
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